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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PORTARIA N° 056, de 27 de abril de 2009. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO EST O DA 

(., PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE determinar que o expediente do dia 30 do mês em curso 
transcorra no horário de 7:00h às 13:00h. 

Conselheiro ANTO 
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